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VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO I

Apresentação

O conjunto de pesquisas que são apresentadas neste livro faz parte do Grupo de pôsteres
apresentados no bloco de “DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL,
INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO E DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO
TRABALHO I”, ocorrido no âmbito do VII Encontro Virtual do CONPEDI, realizado entre
os dias 24 e 28 de junho de 2024, promovido pelo Conselho Nacional de Pesquisa e
Pós-Graduação em Direito – CONPEDI e que teve como temática central “A Pesquisa
Jurídica na Perspectiva da Transdisciplinaridade”.

O Grupo de Pôsteres em comento ocorreu no primeiro dia do evento, ou seja, 24/06/2024,
oportunidade na qual foram realizadas as apresentações orais dos seguintes temas e
respectivos autores:

1º) O CUSTO DA NÃO IMPLEMENTAÇÃO DO COMPLIANCE NAS EMPRESAS.
Autoria de Gabriella de Souza Evangelista, sob a orientação da Professora Doutora Aline
Teodoro de Moura;

2º) A RELAÇÃO ENTRE PODER POLÍTICO-ECONÔMICO E DIREITOS NO
CIBERESPAÇO. Autoria de Maria Clara Giassetti e Lucas Damas Garlipp Provenzano;

3º) APLICABILIDADE DACONSOLIDAÇÃO SUBSTANCIAL EM GRUPO
SOCIETÁRIOS DE FATO LATO SENSU: UMA PERSPECTIVA ANALÍTICA. Autoria de
Renato Milanez Vieira;

4º) BANCOS DIGITAIS E A RESPONSABILIDADE PELOS DADOS DOS CLIENTES.
Autoria de Hemilly Gazeta Erani;

5º) CONSUMO CONSCIENTE: O FUTURO DO FASHION LAW NA ERA DIGITAL.
Autoria de Beatriz Anceschi dos Santos;

6º) DESAFIOS DA NEUTRALIDADE NA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E NO PODER
JUDICIÁRIO. Tiago de Lima Mascarenhas Santos, sob a orientação da Professora Doutora
Jéssica Amanda Fachin;



7º) DESAFIOS E SOLUÇÕES PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE IA NO RACIOCÍNIO E
DECISÃO CLÍNICA: UMA ANÁLISE JURÍDICA BASEADA NO RELATÓRIO DO NHS
AI-LAB E HEE. Autoria de Luiz Henrique Soares de Jesus;

8º) DIVULGAÇÃO DE PRODUTOS FALSIFICADOS E A PROBLEMÁTICA DA

RESPONSABILIZAÇÃO DOS ARTISTAS. Autoria de Laricia Martins Ronqui;

9º) FRANQUIA DE ORGANIZAÇÕES SEM FIM LUCRATIVO. Autoria de Frederico
Fracalanza de Oliveira.

Assim, convidamos os leitores para uma agradável apreciação da íntegra dos pôsteres sobre
““DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO E DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO TRABALHO”
que se encontram nesta publicação. 

Atenciosamente;

Prof. Dr. Eudes Vitor Bezerra (PPGDIR/UFMA e IDEA São Luís/MA)

Profª. Dra. Tais Mallmann Ramos (Mackenzie/SP)

Prof. Dr. Yuri Nathan da Costa Lannes (Faculdade de Direito de Franca – FDF/SP)
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Divulgação de produtos falsificados e a problemática da responsabilização dos
artistas

Flávia de Oliveira Santos do Nascimento1

Jessyca Almeida da Silva
Laricia Martins Ronqui

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução:

Não é de hoje que o Fashion Law e suas problemáticas vem ganhando forma e

espaço cada vez maiores dentro do mundo jurídico, levantando discussões

enriquecedoras sobre o que é ou não de direito e responsabilidade civil daqueles

que usam sua imagem como meio de divulgação de produtos ou serviços. E

quais deveriam ser as sansões aplicadas tanto para as marcas como para os

artistas.

Um desses pontos de abordagem recorrente de discussão, seria o uso da da

imagem dos artistas diante da grande expansão midiática da atualidade e como

a imagem deles podem ser vinculadas a produtos e serviços de origem duvidosa.

Sabemos que os artistas estão ligados ao direito conexo, que basicamente são

aqueles que protegem a pessoa jurídica ou física que contribui para tornar as

obras autorais acessíveis ao publico estabelecido na “convenção internacional

para proteção dos artistas intérpretes ou executantes, aos produtores de

fonogramas e aos organismos de radiodifusão”.

Problemática:

Quais são as consequências e responsabilidades dos artistas em divulgarem
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produtos falsificados ou piratas?

Objetivo:

Averiguar a responsabilidade das marcar e dos artistas contratados na hora

da divulgação de produtos de origens duvidosas. Principalmente até onde vai

o limite da responsabilidade dos artistas diante de tão situação e se eles

devem responder de forma subjetiva ou objetiva. Buscando mecanismos de

proteção dentro dos contratos de uso de imagem e falsificação dos produtos

Metodologia:

Trata-se de pesquisa fundamentada na metodologia crítico dialético a partir

dos fundamentos da doutrina constitucional, civil e penal. Tendo como fonte

principal de pesquisa artigos científicos publicados, a fim de contribuir para a

discussão da temática que será discutida.

Resultados Alcançados:

As pesquisas iniciais sugerem que os artistas devem ter responsabilidade

junto com a marca, respondendo de forma civil e penal pela concordância em

divulgar produtos falsificados.

Resultados parciais demonstram a necessidade de novos mecanismos

contratuais e punitivos devem ser consolidados para que haja uma forma de

alteração nos contratos entre marcas e artistas para que não exista a prática

indevida divulgação de produtos falsificados.

Palavras-chave: fashion law, responsabilidade civil, propagandas, produtos falsificados,

pirataria
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